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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10283.006047/2008-77

ACORDAO 3002-003.094 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 15 de agosto de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Obrigacdes Acessorias
Data do fato gerador: 17/10/2008
PRESCRICAO INTERCORRENTE.

Ndo se aplica a prescri¢do intercorrente no processo administrativo fiscal.
Aplicacdo da Simula CARF n.2 11.

MULTA REGULAMENTAR. PRESTACAO DE INFORMACOES FORA DO PRAZO.
INOCORRENCIA. SUMULA CARF N2 186.

A multa por prestacdo de informacdes fora do prazo encontra-se prevista
na alinea "e", do inciso 1V, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966 trata de
obrigacdo acesséria em que as informacgdes devem ser prestadas na forma
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e prazo estabelecidos pela Receita Federal. As alteracGes ou retificacbes
das informacles ja prestadas anteriormente pelos intervenientes nao
configuram prestacdo de informacdo fora do prazo, ndo sendo cabivel,
portanto, a aplicacdo da citada multa.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Catarina Marques Morais de
Lima, Gisela Pimenta Gadelha, Keli Campos de Lima, Luiz Carlos de Barros Pereira (suplente
convocado, Neiva Aparecida Baylon e Marcos Antonio Borges (Presidente).
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			 Assunto: Obrigações Acessórias
			 Data do fato gerador: 17/10/2008
			 
				 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
				 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. Aplicação da Súmula CARF n.º 11.
				 MULTA REGULAMENTAR. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 186.
				 A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na alínea e, do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966 trata de obrigação acessória em que as informações devem ser prestadas na forma e prazo estabelecidos pela Receita Federal. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
		  (assinado digitalmente)
		 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Catarina Marques Morais de Lima, Gisela Pimenta Gadelha, Keli Campos de Lima, Luiz Carlos de Barros Pereira (suplente convocado, Neiva Aparecida Baylon e Marcos Antonio Borges (Presidente).
	
	 
		 Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos:
		 Trata o presente processo de auto de infração, lavrado em 13/07/2011, em face do contribuinte em epígrafe, formalizando a exigência de multa regulamentar, no valor de R$ 5.000,00, em virtude dos fatos a seguir descritos.
		 Empresa de transporte internacional/prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta a porta/agente de carga, deixou de prestar as informações sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executou, identificadas em Tabela anexa, parte constante deste Auto, na forma e no prazo estabelecidos pela RFB, na Instrução Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007 e Ato Declaratório Executivo Corep n° 3, de 28 de março de 2008.
		 O presente auto de infração trata de aplicação de penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória pela empresa ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA, CNPJ n° 86.846.847/0001-07, referente à inserção de informação no sistema Siscomex Carga fora do prazo estipulado pela Receita Federal do Brasil.
		 No dia 05/11/2008, a empresa ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA, na qualidade de transportador, efetuou solicitação de ofício para informar a inclusão de NCM no CE mercante n° 010805185497025, o que deu início ao Processo n° 10283.006047/2008-77. A Receita Federal efetuou a inclusão no dia 27/11/2008 às 16:33:15h.
		 A embarcação COPACABANA, que transportou a carga incluída no Baldeação de Carga Estrangeira n° 0108B01840596 e acobertada pelo CE mercante genérico n° 010805172459715, chegou ao destino deste CE, o Porto de Manaus, no dia 17/10/2008 às 22:55:00h, conforme registro na escala n° 08000211317. Conforme a Instrução Normativa 800, art. 50, o transportador prestou a informação - inclusão de NCM - intempestivamente, pois o prazo para tanto se dá imediatamente antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico, ou seja, dia 17/10/2008 às 22:55:00h.
		 A tipificação legal atualmente em vigor para a imposição de penalidade como aqui tratada é a alinea e do inciso IV do art. 107 do Decreto-lei no 37, de 1966, com a redação dada pelo art. 77 da Lei no 10.833, de 2003
		 Cientificado do auto de infração, pessoalmente, em 21/07/2011 (fls. 5) o contribuinte, protocolizou impugnação, tempestivamente em 17/08/2011, na forma do artigo 56 do Decreto nº 7.574/2011, de fls. 117 à 135, instaurando assim a fase litigiosa do procedimento.
		 O impugnante em sua defesa alegou os seguintes pontos:
		 ü A arguição de que retificar é diferente de prestar informação; ü A arguição da irretroatividade da IN800/07; ü A arguição de aplicação do prazo de 30 dias; ü A arguição de denúncia espontânea; ü A arguição da ausência de responsabilidade em função do mandato.
		 � DO PEDIDO Assim, em face de todo o exposto, requer seja declarada a nulidade absoluta do Auto de Infração, quer por não ter sido descumprida imposição legal alguma, quer seja pela irretroatividade do prazo previsto pela IN 800/2007, quer pela ocorrência de denuncia espontânea, quer por ser a atividade de desconsolidação de cargas um ato de mera representação do agente de carga no exterior.
		 Subsidiariamente, requer a redução da multa ao mínimo legal.
		 Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.
		  
		 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (SP) julgou improcedente a impugnação nos termos da ementa abaixo:
		 ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
		  Data do fato gerador: 17/10/2008
		  A empresa de transporte internacional deixou de prestar informação sobre carga transportada.
		 O autuado foi impelido a agir em virtude de um ato da fiscalização: o bloqueio do sistema.
		 A lei designou como responsável solidário o representante no País do transportador estrangeiro.
		 O exame da proporcionalidade entre o fato infracional e o valor da multa não é passível de exame neste foro, porquanto a autoridade administrativa não pode usurpar a competência do legislador para alterar o valor da multa definido na lei..
		 Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual, em síntese, preliminar de prescrição intercorrente e no mérito repisa as alegações da impugnação. 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
		 No presente caso foi lavrado Auto de Infração para cobrança da multa prevista na alínea e do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita:
		 Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
		 (...)
		 IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
		 (...)
		 e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. (Grifado)
		 E em relação à prestação de “informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute” no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida norma penal em branco, foi editada a Instrução Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a forma e o prazo para a prestação das referidas informações.
		 De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o presente Auto de Infração (fls. 02/17), a conduta que motivou a imputação da multa em apreço foi a prestação da informação a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos aos conhecimentos eletrônicos agregados (HBL), conforme explicitado no trecho colacionada abaixo:
		 /
		 Especificamente, no que tange à prestação de informação sobre a conclusão da operação de desconsolidação, os prazos permanentes e temporários foram estabelecidos, respectivamente, no art. 22, III, e art. 50, parágrafo único, da Instrução Normativa RFB 800/2007, que seguem transcritos:
		 Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
		 [...]
		 II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
		 [...]
		 d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e
		 III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
		 [...]
		 Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pela IN RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008)
		 Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
		 I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
		  II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País. (grifos não originais)
		 Segundo a autoridade autuante, como as informações foram prestadas pela recorrente fora do prazo estabelecido no citado preceito normativo, teria a recorrente praticado a conduta infracionária em apreço.
		 Apresentadas essas breves considerações, passa-se a analisar as razões de defesa suscitadas pela recorrente.
		 Preliminarmente, quanto a alegação de que o lapso temporal entre a impugnação e o seu julgamento acarretaria eventual prescrição intercorrente, não assiste razão ao recorrente.
		 A demora excessiva por conta da administração pública na prática dos atos processuais, inclusive para proferir decisões, poderia, em tese, suscitar a ocorrência da prescrição intercorrente. Entretanto, a jurisprudência é pacífica quanto a inexistência desse instituto no âmbito do processo administrativo fiscal: 
		 RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PROCESSO ADMINISTRATIVO.
		 1. O prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN só se inicia com a apreciação, em definitivo, do recurso administrativo (art.151, inciso III, do CTN). Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
		 2. É inadmissível o recurso especial se a análise da pretensão da recorrente demanda o reexame de provas.
		 3. Recurso especial conhecido e não provido
		 .(STJ,REsp 1197885 /SC, DJe 22/09/2010) (grifou-se)
		 Esse também é o entendimento da Primeira Seção do e. STJ, que, no julgamento do Recurso Especial nº 1.113.959/RJ, submetido ao rito dos recursos repetitivos, na relatoria do Ministro Luiz Fux, assim decidiu: 
		 (...) o recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III do CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente com auto de infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que somente a partir da notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, afastando-se a incidência da prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela ausência de previsão normativa específica (REsp 1.113.959/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe de 11/03/2010).
		 Apesar da natureza aduaneira, de controle do comércio exterior, da infração constante no presente processo, o Decreto-Lei n. 37/66 prevê que a sua apuração se dará mediante processo fiscal:
		 TÍTULO V - Processo Fiscal 
		 CAPÍTULO I - Disposições Gerais 
		 Art.118 - A infração será apurada mediante processo fiscal, que terá por base a representação ou auto lavrado pelo Agente Fiscal do Imposto Aduaneiro ou Guarda Aduaneiro, observadas, quanto a este, as restrições do regulamento.
		 Parágrafo único. O regulamento definirá os casos em que o processo fiscal terá por base a representação.
		 Na mesma linha vai o Regulamento Aduaneiro, Decreto n. 6.759/2009, no seu Art. 768, reiterando a aplicação do processo administrativo fiscal ao caso:
		 TÍTULO II - DO PROCESSO FISCAL 
		 CAPÍTULO I - DO PROCESSO DE DETERMINAÇÃO E EXIGÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
		 Art.768.A determinação e a exigência dos créditos tributários decorrentes de infração às normas deste Decreto serão apuradas mediante processo administrativo fiscal, na forma do Decreto nº 70.235, de 1972 (Decreto-Lei nº 822, de 5 de setembro de 1969, art. 2º; e Lei nº 10.336, de 2001, art. 13, parágrafo único).
		 §1º O disposto no caput aplica-se inclusive à multa referida no § 1º do art. 689. 
		 §2º O procedimento referido no § 2º do art. 570 poderá ser aplicado ainda a outros casos, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
		 Quanto a alegação de enquadramento na Lei nº 9.873/99 a própria norma traz dispositivo expresso afastando tal possibilidade, em seu art. 5º:
		 Art. 5º  O disposto nesta Lei não se aplica às infrações de natureza funcional e aos processos e procedimentos de natureza tributária.
		 Ao excepcionar “processos e procedimentos de natureza tributária”, a referida Lei remete diretamente ao Decreto nº 70.235/72, que rege o PAF – Processo Administrativo Fiscal, norma jurídica que trata dos “processos de natureza tributária” em âmbito federal e demais procedimentos submetidos ao seu rito processual, abrangendo o contencioso administrativo de competência desse Conselho, inclusive a infração constante no presente processo, consoante legislação retro colacionada, razão pela qual entendo que não se aplica ao caso.
		 De qualquer forma esta matéria foi consolidada no CARF sob a Súmula nº 11 conforme Enunciado:
		 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo-fiscal.
		 Ressalvo ainda que o crédito em discussão não está definitivamente constituído e encontra-se com a exigibilidade suspensa, visto que o seu recurso voluntário está sendo apreciado, nos termos do art. 151, inciso III, do Código Tributário Nacional (CTN). Destarte, existindo recurso administrativo pendente de julgamento, não corre o prazo prescricional. Essa inclusive é a ratio decidendi (tese jurídica) constante na maioria dos precedentes da Súmula Vinculante CARF nº 11.
		 Deste modo, entendo pela aplicação ao caso do enunciado da referida súmula que, como se sabe, é de observância obrigatória, nos termos do art. 85 do novo Regimento Interno. 
		 Alega a recorrente que foi atuada não pela prestação extemporânea de informações, mas simplesmente por ter solicitado a retificação de alguma informação errônea constante do conhecimento eletrônico filhote (House), tempestivamente informados ao sistema, no caso correção de NCM após a atracação.
		 De fato, conforme consta no presente Auto de Infração a motivação para a lavratura do mesmo seria decorrente de retificação/alteração de dados após o prazo estabelecido no citado preceito normativo, inferindo-se que as informações iniciais relativas aos respectivos Conhecimentos Eletrônicos (CE) incluídos no Siscomex Carga foram prestadas tempestivamente.
		 Os extratos colacionados aos autos evidenciam que foi solicitada alteração/ retificação referente ao NCM do referido conhecimento eletrônico agregado. O que corrobora as alegações da recorrente que não houve falta de informação, mas retificação da informação prestada com a correção de NCM, conforme SOLICITAÇÃO DE RETIFICAÇÃO às fls 23.
		 /
		 
		 Sendo assim, no presente caso, como se trata de alteração das informações já apresentadas anteriormente, não se configura a hipótese de aplicação da multa prevista na alínea e do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei nº 10.833/2003.
		 Ainda, à época dos fatos, vigia o § 1º, do art. 45 da Instrução Normativa SRF º 800/2007:
		 Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade prevista nas alíneas e ou f do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei no 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei no 10.833, de 2003, pela não prestação das informações na forma, prazo e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa.(Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
		 § 1o Configura-se também prestação de informação fora do prazo a alteração efetuada pelo transportador na informação dos manifestos e CE entre o prazo mínimo estabelecido nesta Instrução Normativa, observadas as rotas e prazos de exceção, e a atracação da embarcação.(Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
		 Dessa forma, percebe-se que, de acordo com o citado dispositivo, a alteração das informações já apresentadas, tais como as retificações estabelecidas no art. 27-A e seguintes da IN RFB Nº 800, de 2007, realizada após o prazo inicial, também se subsumia à tipificação contida na alínea e do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei nº 10.833/2003.
		 Entretanto, há que se considerar que, com o advento da Instrução Normativa RFB nº 1.473/2014, o art. 45 da IN RFB 800/07 foi revogado e, por consequência, a partir de então, o pedido de retificação dos dados informados passou a não configurar mais hipótese de aplicação da multa prevista na alínea e do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/1966.
		 Cumpre esclarecer que, no caso ora analisado, ou seja, o de alteração das informações prestadas pelo agente após o prazo mínimo estabelecido na legislação, a imposição fiscal se sustentava, tão somente, no art. 45, § 1º da IN 800/2007. Ao estender aos casos de retificação o disposto no art. 107, IV, e, do Decreto-Lei nº 37/1966, há que se reconhecer que, uma vez tendo sido formalmente revogado aquele dispositivo, não há como se sustentar a imposição desta penalidade aos processos não definitivamente julgados, por aplicação do Princípio da Retroatividade Benigna, previsto no art. 106, do Código Tributário Nacional, despiciendo analisar os demais pontos de defesa.
		 Este também é o entendimento da RFB expresso na Solução de Consulta Interna nº 2 – Cosit, de 4 de fevereiro de 2016:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA.
		  A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas “e” e “f” do DecretoLei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. 
		 Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007.
		 De igual forma é o entendimento da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), em decisão consubstanciada no acórdão de nº 9303-010.294, conforme ementa:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Data do fato gerador: 17/06/2010 
		 CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. 
		 A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alínea “e” do Decreto- Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. 
		 As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa.
		 Destarte esta matéria foi consolidada no CARF sob a Súmula nº 186 conforme Enunciado:
		 Súmula CARF nº 186
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea “e” do Decreto-Lei nº 37/66.
		 Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes no caso concreto, voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntário.
		 (assinado digitalmente)
		 Marcos Antonio Borges
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ACORDAO 3002-003.094 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10283.006047/2008-77

RELATORIO

Adoto o relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que

narra bem os fatos:

Trata o presente processo de auto de infracdo, lavrado em 13/07/2011, em face
do contribuinte em epigrafe, formalizando a exigéncia de multa regulamentar, no
valor de RS 5.000,00, em virtude dos fatos a seguir descritos.

Empresa de transporte internacional/prestadora de servicos de transporte
internacional expresso porta a porta/agente de carga, deixou de prestar as
informacdes sobre veiculo ou carga transportada, ou sobre operacbes que
executou, identificadas em Tabela anexa, parte constante deste Auto, na forma e
no prazo estabelecidos pela RFB, na Instrugdo Normativa RFB n° 800, de 27 de
dezembro de 2007 e Ato Declaratério Executivo Corep n° 3, de 28 de marco de
2008.

O presente auto de infracdo trata de aplicagdo de penalidade pelo
descumprimento de obrigacdo acessoria pela empresa ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA, CNPJ n° 86.846.847/0001-07, referente a insercdo de
informacdo no sistema Siscomex Carga fora do prazo estipulado pela Receita
Federal do Brasil.

No dia 05/11/2008, a empresa ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA, na
gualidade de transportador, efetuou solicitacdo de oficio para informar a inclusdo
de NCM no CE mercante n° 010805185497025, o que deu inicio ao Processo n°
10283.006047/2008-77. A Receita Federal efetuou a inclusdo no dia 27/11/2008
as 16:33:15h.

A embarcagcdao COPACABANA, que transportou a carga incluida no Baldeagdo de
Carga Estrangeira n° 0108B01840596 e acobertada pelo CE mercante genérico n°
010805172459715, chegou ao destino deste CE, o Porto de Manaus, no dia
17/10/2008 as 22:55:00h, conforme registro na escala n° 08000211317. Conforme
a Instrucdo Normativa 800, art. 50, o transportador prestou a informagdo -
inclusdao de NCM - intempestivamente, pois o prazo para tanto se da
imediatamente antes da chegada da embarcagdo no porto de destino do
conhecimento genérico, ou seja, dia 17/10/2008 as 22:55:00h.

A tipificacdo legal atualmente em vigor para a imposi¢ao de penalidade como aqui
tratada é a alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-lei no 37, de 1966, com a
redacao dada pelo art. 77 da Lei no 10.833, de 2003

Cientificado do auto de infracdo, pessoalmente, em 21/07/2011 (fls. 5) o
contribuinte, protocolizou impugnacdo, tempestivamente em 17/08/2011, na
forma do artigo 56 do Decreto n? 7.574/2011, de fls. 117 a 135, instaurando assim
a fase litigiosa do procedimento.

O impugnante em sua defesa alegou os seguintes pontos:

=2
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U A arguicdo de que retificar é diferente de prestar informacdo; G A arguicdo da
irretroatividade da IN800/07; U A arguicdo de aplicacdo do prazo de 30 dias; U A
arguicao de denuncia espontanea; U A arguicdo da auséncia de responsabilidade
em func¢do do mandato.

DO PEDIDO Assim, em face de todo o exposto, requer seja declarada a nulidade
absoluta do Auto de Infracdo, quer por ndo ter sido descumprida imposicao legal
alguma, quer seja pela irretroatividade do prazo previsto pela IN 800/2007, quer
pela ocorréncia de denuncia espontanea, quer por ser a atividade de
desconsolidagdo de cargas um ato de mera representacdo do agente de carga no
exterior.

Subsidiariamente, requer a reducdo da multa ao minimo legal.

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S3o Paulo (SP) julgou
improcedente a impugnacado nos termos da ementa abaixo:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 17/10/2008

A empresa de transporte internacional deixou de prestar informacado sobre carga
transportada.

O autuado foi impelido a agir em virtude de um ato da fiscalizacdo: o bloqueio do
sistema.
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A lei designou como responsavel solidario o representante no Pais do
transportador estrangeiro.

O exame da proporcionalidade entre o fato infracional e o valor da multa ndo é
passivel de exame neste foro, porquanto a autoridade administrativa ndo pode
usurpar a competéncia do legislador para alterar o valor da multa definido na lei..

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso
Voluntdrio apresentado, no qual, em sintese, preliminar de prescricdo intercorrente e no mérito
repisa as alegacoes da impugnacao.

E o Relatério.

VOTO

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive
guanto a competéncia das Turmas Extraordinarias, portanto dele toma-se conhecimento.
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No presente caso foi lavrado Auto de Infracdo para cobranca da multa prevista na
alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n°® 37/1966, com reda¢do dada pelo art. 77 da Lei
n°® 10.833/2003, abaixo transcrita:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

(...)
IV - de RS 5.000,00 (cinco mil reais):

()

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou

sobre as operacdoes gue execute, na forma e no prazo estabelecidos pela

Secretaria _da Receita Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional,

inclusive a prestadora de servicos de transporte internacional expresso porta-a-
porta, ou ao agente de carga. (Grifado)

E em relagdo a prestacdo de “informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operacdes que execute” no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida norma
penal em branco, foi editada a Instru¢do Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a forma e o
prazo para a prestacdo das referidas informacdes.

De acordo com a Descrigdo dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o
presente Auto de Infracdo (fls. 02/17), a conduta que motivou a imputa¢do da multa em apreco foi
a prestacdo da informacdo a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos aos
conhecimentos eletrénicos agregados (HBL), conforme explicitado no trecho colacionada abaixo:

Mo dia 05/11/2008, a empresa ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA, na gualidade
de transportador, efetuou solicitagio de oficio para informar a inclusiio de NCM no CE mercante n®
D1080S185497025, o que dew infcio ao Processe n® 10283.006047/2008-77. A Receita Federal efetuou a
inclusio no dia 27/11/2008 as 16:33:15h.

A embarcagiio COPACABANA, que transportou a carga incluida no Baldeagio de Carga Estrangeira n®
D108R01840596 e acobertada pelo CE mercante genérico n® 010R05172459715, chegou ao destino deste
CE, o Porto de Mangus, no dia 17/10/2008 as 22:55:00h, conforme registro na escala n® 08000211317,
Conforme a Instrugio Normativa 800, art, 50, o transportador prestou a informacio - inclusiio de NCM -
infempestivamente, pois o prazo para tanto se dd imediatamente antes da chegada da embarcagio no porto

de destine do conhecimento genérica, ou seja, dia 17/10/2008 as 22:55:00h.

Especificamente, no que tange a prestacdao de informacdo sobre a conclusdo da
operacdo de desconsolidacdo, os prazos permanentes e tempordrios foram estabelecidos,
respectivamente, no art. 22, lll, e art. 50, paragrafo Unico, da Instrucdo Normativa RFB 800/2007,
que seguem transcritos:

Art. 22. S3o os seguintes os prazos minimos para a presta¢do das informacgdes a
RFB:

[...]
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Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associa¢do
de CE a manifesto e de manifesto a escala:

[...]

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacdo, para os manifestos de
cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que
permane¢am a bordo; e

Il - as relativas a conclusdao da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes da

chegada da embarcacao no porto de destino do conhecimento genérico.

[...]

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instru¢do Normativa

somente serdo obrigatdrios a partir de 12 de abril de 2009. (Redac¢do dada pela
IN RFB n2 899, de 29 de dezembro de 2008)

Paragrafo Unico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacdo de
prestar informacgdes sobre:

| - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de excecdo; e

Il - as_cargas transportadas, antes da atracacdo ou da desatracacdo da

embarcacdo em porto no Pais. (grifos ndo originais)

Segundo a autoridade autuante, como as informacdes foram prestadas pela
recorrente fora do prazo estabelecido no citado preceito normativo, teria a recorrente praticado a
conduta infraciondaria em apreco.

Apresentadas essas breves consideracdes, passa-se a analisar as razoes de defesa
suscitadas pela recorrente.

Preliminarmente, quanto a alegacdo de que o lapso temporal entre a impugnacdo e
o seu julgamento acarretaria eventual prescri¢cdo intercorrente, ndo assiste razdo ao recorrente.

A demora excessiva por conta da administracdo publica na pratica dos atos
processuais, inclusive para proferir decisdes, poderia, em tese, suscitar a ocorréncia da prescri¢cao
intercorrente. Entretanto, a jurisprudéncia é pacifica quanto a inexisténcia desse instituto no
ambito do processo administrativo fiscal:

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO - PRESCRICAO
INTERCORRENTE - PROCESSO ADMINISTRATIVO.

1. O prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN sé se inicia com a
apreciagdo, em definitivo, do recurso administrativo (art.151, inciso Ill, do CTN).
Precedentes do Superior Tribunal de Justica.

2. E inadmissivel o recurso especial se a andlise da pretensdo da recorrente
demanda o reexame de provas.

3. Recurso especial conhecido e ndo provido



ACORDAO 3002-003.094 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10283.006047/2008-77

.(STJ,REsp 1197885 /SC, DJe 22/09/2010) (grifou-se)

Esse também é o entendimento da Primeira Secdo do e. STJ, que, no julgamento do
Recurso Especial n? 1.113.959/RJ, submetido ao rito dos recursos repetitivos, na relatoria do
Ministro Luiz Fux, assim decidiu:

"(...) o recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributario,
enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, Ill do
CTN, desde o lancamento (efetuado concomitantemente com auto de infracdo),
momento em que ndo se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a
revisdao ex officio, sendo certo que somente a partir da notificacdo do resultado
do recurso ou da sua revisdo, tem inicio a contagem do prazo prescricional,
afastando-se a incidéncia da prescricdo intercorrente em sede de processo
administrativo fiscal, pela auséncia de previsdo normativa especifica" (REsp
1.113.959/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe de 11/03/2010).

Apesar da natureza aduaneira, de controle do comeércio exterior, da infracdo
constante no presente processo, o Decreto-Lei n. 37/66 prevé que a sua apuracdo se dara
mediante processo fiscal:

TITULO V - Processo Fiscal
CAPITULO | - Disposi¢des Gerais

Art.118 - A infracdo serd apurada mediante processo fiscal, que terd por base a
representacdo ou auto lavrado pelo Agente Fiscal do Imposto Aduaneiro ou
Guarda Aduaneiro, observadas, quanto a este, as restricdes do regulamento.

Paragrafo Unico. O regulamento definird os casos em que o processo fiscal terd
por base a representagdo.
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Na mesma linha vai o Regulamento Aduaneiro, Decreto n. 6.759/2009, no seu Art.
768, reiterando a aplicacdo do processo administrativo fiscal ao caso:

TITULO Il - DO PROCESSO FISCAL

CAPITULO | - DO PROCESSO DE DETERMINACAO E EXIGENCIA DE CREDITO
TRIBUTARIO

Art.768.A determinagdo e a exigéncia dos créditos tributdrios decorrentes de
infracdo as normas deste Decreto serdao apuradas mediante processo

administrativo fiscal, na forma do Decreto n? 70.235, de 1972 (Decreto-Lei n?
822, de 5 de setembro de 1969, art. 292; e Lei n? 10.336, de 2001, art. 13,
paragrafo Unico).

§19 O disposto no caput aplica-se inclusive a multa referida no § 12 do art. 689.

§29 O procedimento referido no § 22 do art. 570 poderd ser aplicado ainda a
outros casos, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Quanto a alegacdo de enquadramento na Lei n? 9.873/99 a prdpria norma traz
dispositivo expresso afastando tal possibilidade, em seu art. 52:




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3002-003.094 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10283.006047/2008-77

Art. 52 O disposto nesta Lei ndo se aplica as infragdes de natureza funcional e aos

processos e procedimentos de natureza tributaria.

Ao excepcionar “processos e procedimentos de natureza tributaria”, a referida Lei
remete diretamente ao Decreto n? 70.235/72, que rege o PAF — Processo Administrativo Fiscal,
norma juridica que trata dos “processos de natureza tributaria” em ambito federal e demais
procedimentos submetidos ao seu rito processual, abrangendo o contencioso administrativo de
competéncia desse Conselho, inclusive a infracdo constante no presente processo, consoante
legislacdo retro colacionada, razdo pela qual entendo que ndo se aplica ao caso.

De qualquer forma esta matéria foi consolidada no CARF sob a Simula n2 11
conforme Enunciado:

N3ao se aplica a prescricado intercorrente no processo administrativo-fiscal.

Ressalvo ainda que o crédito em discussdao ndo esta definitivamente constituido e
encontra-se com a exigibilidade suspensa, visto que o seu recurso voluntdrio estd sendo
apreciado, nos termos do art. 151, inciso Ill, do Cddigo Tributdrio Nacional (CTN). Destarte,
existindo recurso administrativo pendente de julgamento, ndo corre o prazo prescricional. Essa
inclusive é a ratio decidendi (tese juridica) constante na maioria dos precedentes da Sumula
Vinculante CARF n2 11.

Deste modo, entendo pela aplicacdo ao caso do enunciado da referida simula que,
como se sabe, é de observancia obrigatdria, nos termos do art. 85 do novo Regimento Interno.

Alega a recorrente que foi atuada ndo pela prestacdo extemporanea de
informacgdes, mas simplesmente por ter solicitado a retificacdo de alguma informacao errénea
constante do conhecimento eletrénico filhote (House), tempestivamente informados ao sistema,
no caso correcdao de NCM apds a atracacao.

De fato, conforme consta no presente Auto de Infracdo a motivacdo para a
lavratura do mesmo seria decorrente de retificacdo/alteracdo de dados apds o prazo estabelecido
no citado preceito normativo, inferindo-se que as informagdes iniciais relativas aos respectivos
Conhecimentos Eletrénicos (CE) incluidos no Siscomex Carga foram prestadas tempestivamente.

Os extratos colacionados aos autos evidenciam que foi solicitada alteracdo/
retificacdo referente ao NCM do referido conhecimento eletrénico agregado. O que corrobora as
alegacbes da recorrente que nao houve falta de informacdo, mas retificacdo da informacdo
prestada com a correcdo de NCM, conforme SOLICITACAO DE RETIFICACAO as fls 23.
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Ref.

CHE GAD;& I'H | D:" UE

i ‘Jmﬁfsi:f‘é%@ |
Servimo-nos da: presente para ;nformar qua cm‘f referéncia’ do’ pmcesso informado acima,
informamos: que dewdo a um|erro_na‘numeragao da NCMlmstrulda pelo fornecedor do
cmbarquc mtado n?mesmo teve: serfalterado] wnfﬂrme mfomlagmes abaixo . Solicitamos
carta de corregio: c "HBL: rewsado*. da’ ‘origem,. No ‘entanto, trata-se de carga com a DI

registrada, o que nos 1mp0551b11na 0 a_lusie da N(,M via sistema.

Em vista do exposto, pedlmos cotregﬁu dc:- problcma a fim dc possibilitar a disponibilizagiio
do processo para registro da* Dec]ara{;ao ‘de “]mportagaﬂ € l1bera§:2io Alfandegaria em
Manaus, conforme segue =

",'.'-I A .1{:‘:_:“ .

CE : [}108!051'8549?025 BT

CORRECAO DE NCM: | 77+ ff i
DE : 8516.90.90

PARA : 8541.

Sendo assim, no presente caso, como se trata de alteracao das informacgdes ja
apresentadas anteriormente, ndo se configura a hipdtese de aplicacdo da multa prevista na alinea
"e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei n? 37/1966, com a reda¢do dada pelo artigo 77 da Lei
n2 10.833/2003.

10

Ainda, a época dos fatos, vigia o § 19, do art. 45 da Instrucdo Normativa SRF

800/2007:

estabelecidos-nesta-Instrucdo-Normativa— (Revogado(a) pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1473, de 02
de junho de 2014)

Instruc;ao Normativa RFB n° 1473, de 02 de junho de 2014)

=g


http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=52946#1416141
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=52946#1416141
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=52946#1416141
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=52946#1416141
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Dessa forma, percebe-se que, de acordo com o citado dispositivo, a alteracdo das
informacdes ja apresentadas, tais como as retificacdes estabelecidas no art. 27-A e seguintes da IN
RFB N2 800, de 2007, realizada apds o prazo inicial, também se subsumia a tipificacdao contida na
alinea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei n2 37/1966, com a redag¢do dada pelo artigo 77
da Lei n2 10.833/2003.

Entretanto, had que se considerar que, com o advento da Instrucdo Normativa RFB
n? 1.473/2014, o art. 45 da IN RFB 800/07 foi revogado e, por consequéncia, a partir de entdo, o
pedido de retificagdo dos dados informados passou a ndo configurar mais hipétese de aplicagao da
multa prevista na alinea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei n2 37/1966.

Cumpre esclarecer que, no caso ora analisado, ou seja, o de alteracdo das
informacdes prestadas pelo agente apds o prazo minimo estabelecido na legislacdo, a imposicdo
fiscal se sustentava, t3o0 somente, no art. 45, § 12 da IN 800/2007. Ao estender aos casos de
retificacdo o disposto no art. 107, IV, "e", do Decreto-Lei n? 37/1966, ha que se reconhecer que,
uma vez tendo sido formalmente revogado aquele dispositivo, ndo ha como se sustentar a
imposicdo desta penalidade aos processos ndo definitivamente julgados, por aplicagdo do
Principio da Retroatividade Benigna, previsto no art. 106, do Cddigo Tributdrio Nacional,
despiciendo analisar os demais pontos de defesa.

Este também é o entendimento da RFB expresso na Solugdo de Consulta Interna n2
2 — Cosit, de 4 de fevereiro de 2016:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO IMPOSTO DE IMPORTAGAO.
CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAGOES. INFRACAO. MULTA DE NATUREZA
ADMINISTRATIVO-TRIBUTARIA.

A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alineas “e” e “f” do DecretolLei n? 37,
de 18 de novembro de 1966, com a redacdo dada pela Lei n2? 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, é aplicavel para cada informagdo ndo prestada ou prestada
em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instru¢ao Normativa RFB n?
800, de 27 de dezembro de 2007. As alteragdes ou retificagGes das informacdes ja
prestadas anteriormente pelos intervenientes ndao configuram prestagao de
informacdo fora do prazo, ndo sendo cabivel, portanto, a aplicacdo da citada
multa.

Dispositivos Legais: Decreto-Lei n? 37, de 18 de novembro de 1966; Instrugdo
Normativa RFB n? 800, de 27 de dezembro de 2007.

De igual forma é o entendimento da 32 Turma da Camara Superior de Recursos
Fiscais (CSRF), em decisdo consubstanciada no acérddo de n? 9303-010.294, conforme ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 17/06/2010

CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTACOES. INFRACAO. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAGAO.
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A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alinea “e” do Decreto- Lei n? 37, de 18
de novembro de 1966, com a redacao dada pela Lei n? 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, é aplicdvel para cada informacdo ndo prestada ou prestada em
desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrucdo Normativa RFB n2
800, de 27 de dezembro de 2007.

As alteragdes ou retificagdes das informacGes ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes ndo configuram prestacdo de informagao fora do prazo, ndo sendo
cabivel, portanto, a aplicacao da citada multa.

Destarte esta matéria foi consolidada no CARF sob a Sumula n? 186 conforme
Enunciado:

Sumula CARF n2 186

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 - vigéncia em
16/08/2021

A retificacdo de informacOes tempestivamente prestadas ndo configura a infracdo
descrita no artigo 107, inciso IV, alinea “e” do Decreto-Lei n2 37/66.

Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes
no caso concreto, voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar provimento
ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges
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